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1 SÇA DO TRÂ3ÂLO 

Heroe .Io 	r 

Perilo & 2i1hoe, ezejno eixor zi 	reIer.. fireia e seu.o ueti1it- 
rLo, 	vcni, 	cri 	o eviC o oca ,:UO eo1icitr V hcoIo 	cc 
sua a co.i o urbi;o 5oo 	o C.L.T. 
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F1 PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABA:LHo 

J 	

Junta dè Conciliação e Julgamento de Goiânia 

C E R T I D Z O 

Certifico çue foi 0-sign0o o rlq ip 7 Oe 	nrirc 

e 1963 9  s lLt horas e 30 uimJ.t's, pr p ren1izoç d 	udin 
cir, e que nesta dpt2 fi nct1ficrc pessnpin. enteo  reciprnte 
(C 	(CSÍflO s  

Goini, 3 de jrneirc 61c 1963 

Chefe OF Secretri 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOJANIA 

I'L%jl 0 T I F Ir.wisi'ÃIij 

?IT.Lo 

ASSUNTO: Reciamação apreenfada por 
1ES MOTTPA 

¶e1a preenfe fica P. 9 .  nofificado a comparecer peranfe 

efa Junfa de Gonciliação e Julgamenfo, à ¶2raça Givica n.° 9, no dia .......7 de 

de 796.3 às.......................3O ..... a audiência 

relafiva a reclama çãc consfanfe da cópia anexa. 

YV'essa audiência deverá '(2. B. oferecer as provas que julgar 

necessárias, consfanfes de documenfos ou festemunhas, esfas no maxirno de 5 (frês). 

O não com parecirnenfo de '(2, & á referida audiência impor 

fará no julgamenf o da quesfao á sua revelia, e na aplicação da pena de con 

fissão, quanfo a maféria de fafo. 

	

goiânia,.......3. ... ... de 	 de 796.3. 
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ATA Du AUDLtVCIA i\T') flQC"T3Q DE RLCLA AÇt9 	1/6 

Aos sete dias do ms de janeiro do ano de mil noaecentos e 

sessenta e trs, nesta cidade de Goi.aía, s lL horas e 30 mi-
nutos, 	taiido aberba a audincia desta Junts de Conciliação e 
Jalgamento, 	Praça Cívica, n. 9, na sala de audincias, com 

a presença do Di'. Juiz uplen.te, Di'. Messias de Sonsa Costa, 

e dos senhores Vogais, que esta assinam, foram, por ordem do 

Sr. Juiz Suplente, apregosdos os litigantes A. TIDA M0IJEA, - 
requerente e FERIDO & FILHOg, requerido. 

Presentes o requerente e O requertdo representrdo selo dr. 

Felix Augusto PeriTo, scLo proprietrto, o Dr. Juiz interro-

gou e advertiu o requerente da netureza das consequncias do - 

ato, cuja homologação se requer, tendo o mesmo declarado que 

se despede espontaneamente e no seu proorto intergose do cargo 
que teve no requerido e esta nerfettamente COnsCiene das cnn-

acqunc ias de seu ato. 

Prop6s, então, o Dr. dais Suplente, aos 3e0Lares ias: is, a 

harolgaço de r cuo do aernisao de emprnado essível, , ter  
do votado anhos, proferiu, d ac6rdo com o sandido a seguinte 

dcc iso: 

Smente produz os efeitos previstos em lei o nedido de de-

mi sso de etabilitrio, livremente manifestado, perante 
autoridade competente. 

HCROT1DES TIPURA requer hoaolaaço do redido de der:tssao. 

Forari currtnrjdas as formalidades lgats 

ISTO FCSTO: 

Considerando que o nprcgsdo lI tTf0id T AA nuafestou - 

livremente a sua vontade de deixar o quadro do funciona'rics da 
acima citada emnregaora, anesar de portador detabJidae; 

Sons i d e r a r d o que sonerite e valido o p4ido de 4eu sso Co 
erlurogado estvel quando e'rr idoa recei t aD ; -rttgo SLu 

da J:cl daço das Lj5 do Trabali- o; 

ITISOLVE a Junt a de Sanei ia 	da i0toi to do Goenia, ur 
unanimidade dc votos, Uo1ogar o 1 dido de derLicso rquerido 

para que produza ao efeitos lepais. D-se o halor de 	.. 
1.000 1 00 ao presnbe processo. Cusbes rX irip9ncia, ' 0... 
6,00 pelo rrqneente. us partes fi ram 	uti a pia au 
dincia dadeãso. E, para consta , 

Oficial do Justiça, lavrei a pres 	 e 	assiri;ido - 
pelo Si'. uiz Suplente e pelos Srs. V mi * 
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